
MINISTÉRIOMINISTÉRIO  PÚBLICO DE RORAIMAPÚBLICO DE RORAIMA
CONSELHO SUPERIORCONSELHO SUPERIOR

PAUTA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA – 2016.

Data: 24/10/2016
Horário: 09h30min
Local: Sala  de reunião dos  Órgãos Colegiados,  no edifício-sede do Ministério Público de
Roraima.

Pauta:

01. Leitura, discussão e aprovação da Ata da 13ª Sessão Ordinária – realizada em
17OUT2016.

02.  Apreciação dos Documentos apresentados pelos candidatos aprovados no XII
Processo Seletivo para Estágio Extracurricular de Direito, convocados através do
Edital nº 012-MPERR, de 13 de outubro de 2016.

Deliberação em Procedimentos Preliminares e Inquéritos Civis Públicos

Da relatoria da Conselheira Dra. Stella Maris Kawano D'Ávila
CI n.º 268/16 – CGMP  

03. TAC – AUTOS DO  IC Nº 001/2011/Pro-DIE/MP/RR
ORIGEM: PROMOTORIA DE DEFESA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E IDOSO;
DIREITO À EDUCAÇÃO – PRO-DIE
ASSUNTO:  TAC firmado entre PRODIE e ESCOLA ADVENTISTA DE BOA VISTA,
referente  a  ausência  de  políticas  de  Educação  Especial  na  perspectiva  de  Educação
Inclusiva  para  pessoas  com  deficiência  e  à  falta  de  acessibilidade  para  pessoas  com
deficiência ou mobilidade reduzida, assinado em 30/08/2016.

04. PP Nº 022/2016/PDPP/MP/RR
ORIGEM:  Processo Licitatório  nº  13005.01140/08-04 Empresa  Polo Veículos  e  Casa
Militar.
ASSUNTO:   Apurar  prática  de  possível  ato  de  improbidade  administrativa,  face  ao
processo licitatório nº 13005.01140, entre a Empresa Polo Veículos e Casa Militar.
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05.  PP Nº 018/2016/PDPP/MP/RR
ORIGEM: Representação: FERNANDO AUGUSTO GUERREIRO  DA CRUZ
ASSUNTO:  Apurar prática de ato de improbidade administrativa ( artigo 9, 10 e 11 da Lei
8.429/92  consistente  na  utilização  de  dados  de  terceiro  pela  Companhia  de
Desenvolvimento do Estado de Roraima – CODESAIMA.

06. PP Nº 001/2016
ORIGEM:  DIREITO DOTRABALHO: Direito Sindical e Questões Análogas: registro de
entidade Sindical.
ASSUNTO: Averiguar possíveis irregularidades no registro do Sindicato dos trabalhadores
em educação de Roraima – SINTER, junto ao Cartório de registro de Pessoas Jurídicas.

07. PP Nº002/2016
ORIGEM: CI Nº253/16 – OUVIDORIA-GERAL/MP/RR
ASSUNTO:  Verificar  a  reserva  de  vagas  para  pessoas  com  deficiência  no  edital  do
concurso público para Procurador da Câmara Municipal  de Boa Vista.

08. PP Nº 088/2015/PDPP/MPRR
ORIGEM:  Denúncia Anônima
ASSUNTO:  Apurar possível acúmulo irregular de cargo eletivo de vereador com carago
efetivo de Professora, no que tange à compatibilidade de horários, com vistas a verificar a
efetiva contraprestação laboral pela Sra. ANA MARTA COSTA DE CASTRO.

09. IC Nº  083/2016/PDPP/MP/RR
ORIGEM:  NF Nº 123/2016/PDPP/MP/RR
ASSUNTO:  Apurar possíveis  irregularidades verificadas no Portal da Transparência do
Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA.

10. INQUÉRITO CIVIL Nº 013/15
ORIGEM:   DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  OUTRAS  MATÉRIAS  DE  DIREITO
PÚBLICO: Meio Ambiente: Poluição.
ASSUNTO:  Apurar prática de poluição sonora com paredão de som automotivo no evento
“NO MOLAS FEST CAR”.

Da relatoria da Conselheira Dra.Rejane Gomes de Azevedo Moura
CI n.º 15/16/4ª ProcJusCrim/MP/RR  

11. ICP Nº 018/2013/Pro-DIE/MP/RR 
ORIGEM: PIP Nº 018/2013/Pro-DIE/MP/RR.
ASSUNTO: Averiguar a precariedade da estrutura física da Escola Municipal Serra Grande II, 
no município do Cantá.

12. ICP Nº 008/09/BONFIM/MP/RR
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ORIGEM: PIP Nº 008/09/Bonfim/MP/RR.
ASSUNTO: Irregularidades na construção de casas populares pela Prefeitura de Bonfim.

13. PP Nº 031/2015/PJDPP/MP/RR – 2ª TITULARIDADE
ORIGEM: SERVIDORES: J.L, H.C.S e A.F.S.
ASSUNTO: Possível acumulação de cargos públicos, todos professores da Rede Estadual de 
Ensino.

14. ICP Nº 103/2015/PJDPP/MP/RR – 3ª TITULARIDADE
ORIGEM: Antônio Leocádio Vasconcelos Filho e Deusdedith Ferreira Araújo
ASSUNTO: Apurar possível conversão indevida da licença prêmio por assiduidade em pecúnia 
em benefício dos Procuradores do MPC desse Estado.

15. PP Nº 066/2016/PDPP/MP/RR – 1ª TITULARIDADE
ORIGEM: Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Roraima.
ASSUNTO: Apurar possível nulidade da formação e convocação da segunda turma do Processo
Seletivo Interno para formação de Sargentos da Polícia Militar do Estado de Roraima.

16. ICP Nº 035/12/2ªPRCÍVEL/MP/RR– 3ª TITULARIDADE
ORIGEM: Procurador-Geral de Contas do Estado de Roraima e Servidora do Tribunal de 
Contas do Estado
ASSUNTO: Possível ato de improbidade administrativa praticado pelo Procurador-Geral de 
Contas e  Servidora do Tribunal de Contas do Estado.

17. PP nº 085/2016/PDPP/MP/RR 3ª TIT
ORIGEM: NF nº 144/2016/PDPP/MP/RR.
ASSUNTO: Apurar possíveis irregularidades no pagamento de diárias aos servidores da 
CEDESAIMA.

18. PIP Nº 009/2015 – PROM/RORAINÓPOLIS
ORIGEM: Termo de Declarações
ASSUNTO: Apurar possível ilegalidade na permissão da exploração dos serviços de táxi o
trecho de Nova Colina x Rorainópolis e Rorainópolis x Nova Colina

19. ICP Nº 002/2014/3ªPJC/3ªTIT/MP/RR
ORIGEM: PIP Nº 002/2014/3ªPJC/3ªTIT/MP/RR
ASSUNTO: Apurar possíveis irregularidades ambientais na 3ª Etapa da ampliação da Rede de 
Sistema de Esgoto Sanitário de Boa Vista – RR

20. PP nº 016/2016/PDPP/MP/RR
ORIGEM: Prefeitura Municipal de Boa Vista.
ASSUNTO: Apurar possível violação do Art. 97, §3º, da lei orgânica do Município de Boa
Vista – Doação de lotes de terras para o Centro Espírita Caminheiros da Luz.

Da relatoria da Conselheira Dra. Janaína Carneiro Costa
CI nº 027/16/7ª PJC/MP/RR  
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21. ICP nº 098/2015/PDPP/MP/RR
ORIGEM: ITERAIMA
OBJETO: Apurar possível favorecimento de particulares com a titulação ilegal das áreas 
rurais denominadas “Fazenda Sucuri”, Fazenda São Cristóvão”, “Fazenda Crocodilo” e 
“Fazenda Talismã”.
PROMOVENTE: Dr. João Xavier Paixão 

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

Procuradora-Geral de Justiça
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